
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO: CONHECIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

PORTARIA Nº 03, DE 07/12/23.

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Educação: Conhecimento e Inclusão Social da Faculdade de Educação da Universidade
Federal de Minas Gerais, no uso de atribuições conferidas pela Portaria de subdelegação de Poderes nº 006/2013 de 06/03/2013, da Direção
da  Faculdade  de  Educação,  Resolve,  nos  termos  do  Edital  Regular  Nº  01/2023  –  Mestrado e  Doutorado 2024,  designar  membros  para
comporem a Comissão Complementar à Autodeclaração, encarregada de executar a banca recursal do procedimento de heteroiden�ficação de
candidatos negros (pretos ou pardos) inscritos no Processo Sele�vo de que trata o referido edital. A Comissão de Heteroiden�ficação será
composta por 05 (cinco) integrantes, designados dentre os seguintes membros:

Filipe Santos Fernandes
Matrícula SIAPE: 1826213
Cargo: Professor do Magistério Superior
Lotação: Faculdade de Educação

Ícaro Belém Horta
Matrícula UFMG: 2023650822
Discente do Programa de Pós-graduação em Educação

Luciana Gomes da Luz Silva
Matrícula SIAPE: 1144231
Cargo: Assistente em Administração
Lotação: Faculdade de Educação
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Maria José Teixeira Mendes
Matrícula SIAPE: 01040079
Cargo: Assistente em Administração
Lotação: Faculdade de Educação

Natalino Neves da Silva
Matrícula SIAPE: 1056998
Cargo: Professor do Magistério Superior
Lotação: Faculdade de Educação

Thalita de Oliveira Carneiro
Matrícula UFMG: 2023664114
Discente do Programa de Pós-graduação em Educação

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2023.

PROF. DR. LUIZ PAULO RIBEIRO
COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO:

CONHECIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Ribeiro, Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 07/12/2023, às 13:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2883884 e o código CRC DD906B5D.

Referência: Processo nº 23072.250116/2023-44 SEI nº 2883884
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